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Justificativa para Dispensa de Laudos Técnicos em Produtos da 
Agricultura Familiar 

O presente documento visa justificar a dispensa de laudos técnicos adicionais 
para a maioria dos produtos da agricultura familiar vencedores da chamada 
pública municipal, com exceção de leite, iogurte, manteiga, feijão preto e feijão 
vermelho. A realização de laudos técnicos foi priorizada para estes produtos 
específicos devido à sua natureza e aos processos de produção que exigem 
análises mais detalhadas para garantir a segurança alimentar e a qualidade. 

Os demais produtos, predominantemente hortaliças, frutas e verduras, itens de 
consumo fresco e sazonal, provenientes da agricultura familiar, não necessitam 
de laudos técnicos adicionais. A experiência prévia com os fornecedores locais 
da agricultura familiar, demonstra a confiabilidade e a padronização de seus 
produtos. 
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